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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-5166-2012

INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Suprimento de Fundo – Abrahim Merino Chamma

À SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Sr. Washington Roberto Nascimento

Senhor Secretário,

Relativamente à prestação de contas do Suprimento de Fundos concedido 
ao servidor Abrahim Merino Chamma, conforme o Processo Adminis-
trativo nº 1-5166/12, fi cou evidenciada, conforme despacho exarado pela 
Coordenadoria Geral de Contabilidade sua regularidade.

Não tendo havido nenhuma transgressão às leis que regem a matéria, 
APROVO a presente prestação de contas.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 13640-2010 Anexo III                                                 
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (material odontológico)

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (material odontológico), constante do 
Registro de Preços nº 020/2011-CGM.

Acolho o Parecer no 795/CGM/2012, exarado pela Controladoria - Geral 
do Município.
 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Ortomed Pro-
dutos e Serviços Hospitalares Ltda-EPP, no valor total de R$ 4.007,02 
(quatro mil e sete reais e dois centavos).

À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 13640-2010 Anexo VI
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (material odontológico)

AUTORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (material odontológico), constante do 
Registro de Preços nº 020/2011-CGM.

Acolho o Parecer no 794/CGM/2012, exarado pela Controladoria - Geral 
do Município.
 
AUTORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Star Odonto-
médica Ltda, no valor total de R$ 4.000,90 (quatro mil reais e noventa 
centavos).
À SEMDES para empenho. 

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1709/2012 
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbi-

PROCESSO Nº 1-17234/2011 
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Contratação de empresa para confecção de material gráfi co

Acolho o Parecer Jurídico nº 529/PGM/2012, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município, referente Convite nº 035/CPL/PMJP/RO, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para confecção de material gráfi co, 
conforme Projeto Básico (fl s. 03/11), a fi m de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentada pela 
empresa L.H.C Comércio e Serviços Ltda - ME, no valor de total R$ 
35.290,00 (trinta e cinco mil, duzentos e noventa reais).  

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-17389/2011 
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito/DECOM
ASSUNTO: Contratação de empresa para divulgação de atos ofi ciais, 
programas, obras, serviços e campanha de interesse da Administração 
Municipal.

Acolho o Parecer Jurídico nº 523/PGM/2012, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município, referente Convite nº 033/CPL/PMJP/RO, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para divulgação de atos ofi ciais, 
programas, obras, serviços e campanha de interesse da Administração 
Municipal, conforme Projeto Básico (fl s. 04/07), a fi m de atender as ne-
cessidades do Departamento de Comunicação Social
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentada pela 
empresa HR Soluções e Serviços Ltda-ME, no valor de R$ 78.500,00 
(setenta e oito mil e quinhentos reais).  

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Contrate-se.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2320-2012 Vol. I e II
INTERESSADA: SEMG
ASSUNTO: Contratação de empresa para construção de ponte de madeira 
na linha 86
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Tomada de Preços sob o nº 006/12/CPL/PMJP/RO.
 
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 597/PGM/2012, encaminho a essa Comis-
são Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado 
procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e demais 
legislações vigentes.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

tragem na modalidade de futsal

Acolho o Parecer Jurídico nº 525/PGM/2012, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município, referente Convite nº 032/CPL/PMJP/RO, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de arbi-
tragem na Modalidade esportiva de futsal, conforme Projeto Básico (fl s. 
05/07), a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentada pela 
empresa Liga Jiparanaense de Futebol Amador, no valor de total R$ 
11.200,00 (onze mil e duzentos reais).  

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5446/2012 
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito/DECOM
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento mensal 
de assinatura do Jornal Diário da Amazônia.

Acolho o Parecer Jurídico nº 527/PGM/2012, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município, referente Convite nº 033/CPL/PMJP/RO, que tem 
por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
mensal de assinatura do Jornal Diário da Amazônia, conforme Projeto 
Básico (fl s. 04/05), a fi m de atender as necessidades do Departamento de 
Comunicação Social.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentada pela 
empresa Editora Diário da Amazônia Ltda, no valor de R$ 8.960,00 (oito 
mil, novecentos e sessenta reais).  

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5804/2011 
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (expediente)

Acolho o Parecer Jurídico nº 524/PGM/2012, emitido pela Procuradoria-
-Geral do Município, referente Pregão Presencial nº 017/CPL/PMJP/12, 
que tem por objeto a Aquisição de material de consumo (expediente), 
conforme descrito no Projeto Básico e planilhas (fl s. 04/08), a fi m de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa Oliane Comércio de Produtos de Informática e Papelaria 
Ltda-ME, itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e 72, no valor total de R$ 24.670,70 (vinte e 
quatro mil, seiscentos e setenta reais e setenta centavos).  

Desclassifi cados – itens 03, 12, 37, 38, 39, 40 e 41.
 
Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 30 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL para formação de “Registro de Preço” Nº 
025/CPL/PMJP/12

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5535/12/SEMOSP

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua Pre-
goeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n.º 123/06, 
licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para formação 
de “Registro de Preço”, tipo Menor Preço por (ITEM), cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MARMITEX), no 
valor estimado de R$ 198.525,60 (Cento e noventa e oito mil quinhen-
tos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), tudo conforme disposto no 
Edital, cuja data para recebimento, abertura dos envelopes de propostas e 
sessão de disputa por lances verbais, será realizada no dia 15 de Maio de 
2012, às 08:00 horas, na sala da Seção de Compras e Licitações, edifício 

sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 
02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 30 de Abril de 2012

NOEMI BRISOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16951/GAB/PMJP/12

ATO CONCESSOR
ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE COMPROVENTOS INTEGRAIS AO TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

PORTARIA nº. 218/11 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente do 
Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 

do Processo nº. 1-11799/2011 e de conformidade com o que estabelece o 
artigo 40, parágrafo 1°, inciso I, da CF/88, com redação dada pela ECM n° 
20/98, combinado com o artigo 29, parágrafo 6º, inciso I, da Lei Municipal 
Previdenciária n°1.403, de 20/07/2005, concede APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a 
servidora ELISABETE PEREIRA DA SILVA, cadastro/matrícula n° 513, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUSA, estatutária a partir de 01/08/2005, com carga horária 
de 40 horas semanais, com proventos mensais integrais, relativos à média 
aritmética simples das maiores remunerações utilizada como base às con-
tribuições do servidor nos termos da Lei Federal nº. 10.887, de 18/06/04, 
perfazendo uma remuneração de R$ 655,61 (seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e um centavos) a ser custeada pelo Fundo de Previdência 
Social – F.P.S., a partir do mês de outubro de 2011. 
.

Ji-Paraná, RO, 06 de outubrode 2011.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 12.813/GAB/PMJP/09


